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Mensagem no 081/2017                     	     Três Passos, 23 de novembro de 2017.





			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 071, de 23 de novembro de 2017, que visa alterar os artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 3.323, de 05 de setembro de 1997, a qual criou o Serviço de Inspeção Municipal- SIM.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.


Atenciosamente,





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS











Exmo. Sr. 
EDIVAN NELSI BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 071, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017.


O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal nº 3.323, de 05 de setembro de 1997, a qual criou no âmbito do Município e Três Passos o Serviços de Inspeção Municipal- SIM.

A alteração pretendida se dará, especificamente, na redação do art. 5º, inciso II, o qual, atualmente, prevê a aplicação de multas de 100 (cem) até 500 (quinhentas) URM, àqueles que descumprirem as disposições contidas na lei e regulamento, bem como no art. 6º, que estabelece como competência conjunta da Vigilância Sanitária e da Secretaria Municipal de Agricultura a execução dos serviços de Inspeção Municipal. 

Com a alteração, serão estabelecidos novos valores a serem aplicados para as multas nos casos de reincidência, graduando-os de acordo com a classificação da infração: leve, grave ou gravíssima, as quais poderão variar de 500 à 5.000 URMs, restando garantida a proporcionalidade e a coerência aos valores das infrações. Ainda, restará estabelecido que, em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

No que concerne à majoração de taxas, o Município detém discricionariedade para sua fixação, desde que observada a proporcionalidade de acordo com a gravidade da infração. Ademais, a majoração dos valores segue o parâmetro das multas já aplicadas pelo Estado do Rio Grande do Sul e considera que as multas aplicadas atualmente pelo município foram fixadas há mais de 20 (vinte) anos, encontrando-se defasadas.

 Importante considerar que tratam-se de infrações que atentam contra a saúde pública, motivo pelo qual justifica-se a aplicação de penalidades mais severas.

Ainda, é pretendida a supressão de parte do art. 6º da referida Lei, revogando a competência da Vigilância Sanitária Municipal acerca das inspeções, cabendo tão somente à Secretaria Municipal de Agricultura deliberar acerca do tema.
Neste ponto, destaca-se que a proposição de alteração visa observar o disposto na regra geral sobre a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal, prevista na Lei Federal nº 1.283/1950, tendo instituído, por lei local, o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, observando também a regulamentação editada pelo Estado, na Lei Estadual nº 10.691/1996 e no Decreto Estadual nº 39.688/1999, sendo que, de acordo com estes,  o SIM é atribuição da Secretaria de Agricultura do Município, que é o órgão responsável pela execução do mesmo e não a Vigilância Sanitária Municipal.

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa firmar o convênio supra aduzido o mais breve possível.
                           
		 Atenciosamente,	
 



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


























PROJETO DE LEI N° 071, DE 23 DE NOVEMBRO  DE 2017.



Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 3.323, de 05 de setembro de 1997, a qual criou o Serviço de Inspeção Municipal- SIM.


 
	Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder na alteração dos arts. 5º e 6º, da Lei Municipal 3.323, de 05 de setembro de 1997, os quais passarão a viger com a seguinte redação:

“(...)
[bookmark: artigo_5]Art. 5º O descumprimento às normas previstas nesta Lei, no seu regulamento e nos demais dispositivos legais pertinentes acarretará as seguintes sanções, sem prejuízos das demais penalidades de natureza civil e penais cabíveis.

I - advertência, quando o infrator for primário e tiver agido sem dolo;

II – multa:
a) Leve: de 500 à 1.000 URMs;
b) Grave: de 1.001 à 2.000 URMs;
c) Gravíssima: 2.001 à 5.000 URMs.

III - apreensão ou inutilização das matérias primas, produtos, subprodutos e derivados de origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, forem adulteradas, ou sem procedência definida;

IV - suspensão das atividades quando causar risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária;

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração, falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas;

VI - suspensão de até 15 dias quando o serviço de fiscalização tiver sua atividade impedida ou quando o proprietário tentar obstaculizar a atividade das responsáveis pela inspeção e fiscalização sanitária.

§ 1º As multas previstas neste artigo serão agravadas em até 2/3 do valor estabelecido no inciso II, deste artigo, nos casos de artifício ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal, levando-se em conta, além das situações atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a legislação pertinente.

§ 2º Em caso de reincidência, as multas serão aplicadas em dobro.

§ 3 º A interdição de que trata o inciso V deste artigo, levantada tão logo atendidas as exigências que a motivaram.

§4º Se a interdição não for levantada no prazo de 12 (doze) meses, pelo não atendimento das exigências que lhe deram causa, será cancelado o registro do estabelecimento infrator.
[bookmark: artigo_6]
Art. 6º Compete à Secretaria Municipal de Agricultura, através do seu serviço de inspeção sanitária dar cumprimento às normas estabelecidas na presente lei, seu regulamento e demais legislações pertinentes.

(...)”

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
[bookmark: _GoBack]Aos 23 dias do mês de novembro de 2017.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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